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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.3/2020 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO - Institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal do Município de Apucarana, 
como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o Projeto de lei 
Complementar nº3/2020, o qual institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal do 
Município de Apucarana. 

O principal objetivo deste Projeto de Lei Complementar,é proporcionar um 
Plano de Carreira e reter talentos presentes nas corporações. Assim, como também, 
possibilita o autodesenvolvimento de cada servidor, possibilitando crescimento 
profissional. 

O Estatuto e o Plano de Carreira, enviados em projetos separados, são 
considerados planos estratégicos para a Administração e que agrupem os interesses da 
administração com o dos seus servidores, contribuindo para o desenvolvimento de 
ambos. 

Ao longo de sua criação a Corporação Guarda Civil Municipal, tem tido sua 
competência aumentada gradativamente em todo território nacional e não seria diferente 
aqui no município a necessidade de disciplinar suas atividades . 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissts, em 20 d~ março de 2020. 
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PRESIDENTE ~º~ Márcia Reg~.,fa Silva Sousa 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.3/2020 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO - Institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal do Município de Apucarana, 
como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO analisou o Projeto 
de lei Complementar nº3/2020, o qual institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal 
do Município de Apucarana. 

O principal objetivo deste Projeto de Lei Complementar é proporcionar um 
Plano de Carreira e reter talentos presentes nas corporações. Assim, como também, 
possibilita o autodesenvolvimento de cada servidor, possibilitando crescimento 
profissional. 

O Estatuto e o Plano de Carreira, enviados em projetos separados, são 
considerados planos estratégicos para a Administração e que agrupem os interesses da 
administração com o dos seus servidores, contribuindo para o desenvolvimento de 
ambos. 

Ao longo de sua criação a Corporação Guarda Civil Municipal, tem tido sua 
competência aumentada gradativamente em todo território nacional e não seria diferente 
aqui no município a necessidade de disciplinar suas atividades . 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
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ISSÃO DE OBRAS ,SERVIÇOS PÚBLICOS,TRANSPORTE,URBANISMO E HABITAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2,3/2020 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO - Institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal do Município de 
Apucarana, como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de OBRAS SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTE,URBANISMO E 
HABITAÇÃO, analisou o Projeto de lei Complementar nº3/2020, o qual institui o Plano 
de Carreira da Guarda Municipal do Município de Apucarana. 

O principal objetivo deste Projeto de Lei Complementar é proporcionar 
um Plano de Carreira e reter talentos presentes nas corporações. Assim, como 
também, possibilita o autodesenvolvimento de cada servidor, possibilitando 
crescimento profissional. 

O Estatuto e o Plano de Carreira, enviados em projetos separados, são 
considerados planos estratégicos para a Administração e que agrupem os interesses da 
administração com o dos seus servidores, contribuindo para o desenvolvimento de 
ambos. 

Ao longo de sua criação a Corporação Guarda Civil Municipal, tem tido 
sua competência aumentada gradativamente em todo território nacional e não seria 
diferente aqui no município a necessidade de disciplinar suas atividades . 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, 20 de maréo de 2020. 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM PÚBLICA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N!!,3/2020 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO - Institui o Plano de Carreira da Guarda Municipal do Município de Apucarana, 
como especifica. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de SEGURANÇA PÚBLICA, DIREITOS HUMANOS E ORDEM 
PÚBLICA, , analisou o Projeto de lei Complementar n!!3/2020, o qual institui o Plano de 
Carreira da Guarda Municipal do Município de Apucarana. 

O principal objetivo deste Projeto de Lei Complementar é proporcionar um 
Plano de Carreira e reter talentos presentes nas corporações. Assim, como também, 
possibilita o autodesenvolvimento de cada servidor, possibilitando crescimento 
profissional. 

O Estatuto e o Plano de Carreira, enviados em projetos separados, são 
considerados planos estratégicos para a Administração e que agrupem os interesses da 
administração com o dos seus servidores, contribuindo para o desenvolvimento de 
ambos. 

Ao longo de sua criação a Corporação Guarda Civil Municipal, tem tido sua 
competência aumentada gradativamente em todo território nacional e não seria diferente 
aqui no município a necessidade de disciplinar suas atividades . 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria deixando o mérito para o 
plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

~ete das Comissões,\20 de març 
\ . . 

Francllay Preto God~ f. ~ _ 
PRESIDENTE 

Gentil Pereira de Souza Filho 
RE/1.ATOR 


